
rra.i-iir, ^=,--Ná
í--r--1-TT

7n,i{$ffi1yv*r
\

GAEINETE DO VEREADOR EDIISOT.I MARTINS
ASSESSORÍA PARLAMENTAR
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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo

128, §1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do contido na

LDO|2024, através do Programa: 0010 - Programa de Construção e Manutenção de

lnÍraestrutura e serviços da Área urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da

Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB. INDICA à Mesa, o envio de ofício ao

EXCELENTÍSS|MO SENHOR PREFE|TO - TAUTLLO TEZELL|, sugerindo o

cascalhamento da estrada que dá acesso a Rua Principal da vila Rural pedro Kloster

Júnior, entre a Rodovia Bento Fernandes Dias PR-55B e Rodovia professor Durval

Ribeiro Dias BR-487.

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 03 dejunho de2024.
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.*É Assinado dioitalmêntê ôôr:r=r EDrLsoN vÉbovAÍTr MÀRrNs
l,lJ, Verêãdor.\iÉ, o3/06/2024 16: r1:s9

Á$iàtur d,Cúr m(ôd. mE ..ôír..d. d't,br nà. ,Cr.

EDILSON MARTINS
Vereador Cidadania
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PODER LEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
Rua FnaNcrsco FERÂE|FÀALBuouÊReuE 1488 - TELEFAI (44) 3518-5OSO. CEp 87302_220
Cx. PosrAL 421. C.N.P.l. 79,869,772/@ot-14
cot{TATo@cÁMpoMouiÁo.pR.LEe.BA
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A execução de adequação e cascalhamento para esta via é de suma

importância, e proporcionará um acesso mais rápido e seguro para os que ali trafegam
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A COORD ENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVO S CERTIFICA:

REQUERIME NO 4.

INDI No
E,lí .\ 024

IA E LA TE DA

11t2013.

SOB EAMA RIA:

( X ) não existe sÚmula registrada por outro Vereador sobÍe o assunto'

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e cÓpn elexo'

- ouANTo À PREJUDIcIALIDADE:

( X ) Necessita de análise JurÍdica

( )a proposiçâo é idêntica a outÍa (anexo)

o UE PA C ol AP

Campo Mourâo, 04 de Junho de 2024.

ino Assis

L

í ) Já aDrovada (167, I, a Rl)'( ') Reieitada, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)

i I Lairanstormado em diploma legal (167,1,C)

()apÍoposiçáo(artigo167'incisoll)éidênticaaoutraconsideradainconstitucionalpelacLR.

()Emconformidadecomotextoapresentadono.Iequerimen|o'n.l2o2S,datadoemdocorrênte
àná,1 Càoraenaaoria de Assunt-ÃGgÀiativos indrca que o texto é semelhante à indicaÇáo e não de

requerimento.

()TRATA-SEDEREQUERTMENToE/oUPRoJETocoMAMESMAoUoPoSTAFINALIDADE
bÉ ôüiào.rÃ ÃÉnoúÀoo (Aiitco í67, tNctso vt) coNFoRMÉ DocuMENro ANExo.

()háÓbice;apÍoposiçâoestáprotocolizadadeformaequivocada.Deveriatersidoprotocolizada
àon'forme o art. 't28, § 10 inciso l, do regimento inteÍno'

( )A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R l, pois não está formalizada e em termos'

í ) A Drooosicão tem conteúdo idêntico ou semêlhante a proposiÉo em tramitação - n' 12024 (em

ànexo1'- 61 151, § 2", inciso ll, allnea "d", do R'l'

(x)APRoPoSlçÃoTEMcoNTEÚDoQUEFoloBJEToDElNolcAÇÃooUREQUERIMENTo
''-Ápnovaoos Nos ur_rruró§iao tceuro E otrENTA DIAS) (cÓPlA ANÉXO) - ART. 15í, §

2", INCISO II, ALíNEA 'E", DO R.I.

()APRoPoSlÇÂoREFERE-SEAoBJETIVo/METANÃoINCLUIDoNoPLANoPLURIANUALE. ,LEI 
DE DIREiRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 20, DO R'I'

Coordenadoria de Assuntos Legislativos
Marcelo



t3s7/2023- 20/12 -INDICAÇÃO- Toniúo Machado - SUGERE A READEQUAÇÃO

ôóú nrvesrrMENTo ANiI Po ou cASCALHAMENTo, NA ESTRADA RURAL

i;iilEnüpõ|ô iÉún r6mo rEoLocICo LUTERAN6 LIVRE (sErELL) NA

RODOVIA BR.487 ATE A RODOVIA PR.558.



PODER TEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua FRÁNcrsco FERigFÂ ALBUqUEReUE 1488-TELEFoNE (44)3S18-50S0 - CEp 87302-2ZO

c.N.P.J. 79.869.772lO0O1-14

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LE6.BF

( ) ........... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

..r@t, b,.útut6ár,oro ,(l6nrihz/
?.a,tL*. &-", /

DIRETORIA JURÍDICA

PARECER P LIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:04t0612024

(X ) lndicaçáo n" 51212024 ( ) Requerimento no -t2024
( ) Requerimênto de Urgência no -12024 ( ) Moçáo no 12024

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preênchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificaçâo de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) ltegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicaçào atende ao art. 128, § 20 do R.1., ftente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicaçáo atende ao art. í28, § 20 do R.1., fÍente ao disposto no art. ...............do PPA.

Obs: ConÍorme certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos êxiste a indicação
no 135712023, que trata do mesmo assunto.

Parecer prolatado em 0410612024
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( )favorável à tramitaÇão.
( ) favorável à tramitaÉo com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( x) Contrário à tramitação
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Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídíco

oAB/PR 59.148


